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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente 

instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de 

contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 

solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

2. OBJETO 

Constitui objeto do presente estudo técnico análise de viabilidade da 

contratação de show artístico do cantor Rey Vaqueiro para apresentação no dia 22 

de julho de 2026, durante o “Festejo de Santana 2026”. 

3. UNIDADE REQUISITANTE  

Secretaria Municipal de Cultura - SEMUC  

Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento - SEMGO 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

O Festejo de Santana constitui uma das mais importantes manifestações 

culturais e religiosas da região, reunindo anualmente milhares de pessoas, entre 

moradores locais e visitantes provenientes de diversas cidades do estado e de outras 

regiões do país. Trata-se de um evento que não apenas fortalece a fé e as tradições 

populares, mas também impulsiona o comércio, a rede hoteleira e a economia local 

de maneira significativa. 

Além do seu valor cultural e religioso, a realização do evento contribui para o 

entretenimento da população, promove a integração social e valoriza a cultura 

musical nordestina, atendendo ao interesse público e proporcionando bem-estar 

coletivo. 

A participação de atrações artísticas de destaque no evento amplia a 

visibilidade do festejo, atrai um público ainda maior e proporciona momentos de lazer 

e convivência à comunidade. Ademais, a realização de apresentações musicais no 

contexto das festividades reforça a identidade cultural da região, especialmente por 

meio da valorização da música nordestina e de artistas populares. 
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5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A Contratação encontra previsão no Plano Anual de Contratações – PAC para 

o exercício de 2026, na Planilha “Prestação de Serviço” da SEMGO, no item 09. 

6. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

A Contratada deverá atender ao disposto no § 2º do Art. 74, da Lei 

14.133/2021: 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 

empresária exclusiva a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, 

do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 

direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita 

a evento ou local específico. 

Os requisitos legais são aqueles exigidos para as contratações em geral, 

conforme o texto da Lei, descrito abaixo: 

Art. 66. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante 

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 

por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; OU 

• Sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; OU 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

• Documentos pessoais dos sócios; 

• Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

No que tange aos requisitos técnicos e de execução o texto da lei diz: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: 
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I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

 II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 

o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 

caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

Para o objeto em específico é exigido a seguinte documentação para 

comprovação da capacidade técnica: 

• Documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar 

releases, cartazes, recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que 

indiquem tratar-se de artista consagrado pela opinião pública regional ou nacional; 

• Documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da 

representação por empresário de artista a ser contratado, com prazo de 

exclusividade, que não se restrinja aos dias e localidades correspondentes à 

apresentação do artista, caso a contratação seja realizada diretamente com o 

artista dispensa-se este documento. 

• Apresentação pelo empresário ou artista de notas ficais de apresentações 

recentes, com valores que comprovem o valor de mercado. 

As exigências fiscais, sociais e trabalhistas a serem cumpridas são aquelas 

dispostas no art. 68 da Lei 14.133/21:     

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

Nesses termos, a documentação a ser exigida para cumprimento desse 

requisito é a que segue: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

atualizado; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 
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• Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

• Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Quanto aos critérios de habilitação econômico-financeira, o art. 69 delimita 

que são os seguintes: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. § 1º A critério da Administração, poderá ser exigida 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste 

o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

      No que diz respeito à certidão negativa de falência, considera-se válida dentro 

do prazo descrito na certidão, ou ainda na ausência de descrição da validade no 

corpo da mesma, o prazo de 30 dias após a emissão desta. 

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES  

No caso em estudo será contratada apenas uma apresentação do artista. 

8. COMPROVAÇÃO DO PREÇO E ESTIMATIVA DO PREÇO 

Na composição do valor estimado, deverá ser levado em consideração, a 

consagração pela crítica especializada e opinião pública, bem como prestígio do 

artista na nossa cidade e região, e diante da inviabilidade de competição, deverá o 

empresário/artista comprovar que o valor apresentado na proposta é compatível 

com os valores de apresentações já realizadas em outros eventos de mesmo porte. 

Desta forma, para formular a presente estimativa de preço, foram utilizados 

como parâmetro contratos anteriormente firmados para apresentações em eventos 

de porte semelhante realizados em outros municípios. 

ITEM DESCRIÇÃO 

 Prefeitura 

Municipal de 

Horizonte – CE| 

Contrato N° 

2026.03.05.5 

VALOR 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 
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1 

Contratação de show 

artístico do Cantor “Rey 

Vaqueiro” para 

apresentação no Festejo de 

Sant’Ana No dia 22 de julho 

de 2026 

R$ 450.000,00 
R$ 

450.000,00 

R$ 

450.000,00 

9. DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA 

O artista pretendido é consagrado pela opinião público conforme se verifica 

pelas quantidades de seguidores nas redes sociais, visualizações no seu canal oficial 

do Youtube e plataforma de streaming Spotify. 
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A escolha do cantor Rey Vaqueiro para compor a programação artística do 

evento justifica-se em razão de sua grande popularidade e reconhecimento no 

cenário musical nordestino, especialmente no segmento do forró e do piseiro, estilos 

amplamente apreciados pelo público da região. O artista possui forte presença nas 

plataformas digitais, grande alcance nas redes sociais e costuma atrair um público 

significativo em suas apresentações, o que contribui para ampliar a visibilidade e o 

sucesso do evento. 

Além disso, Rey Vaqueiro é conhecido por realizar shows que valorizam a 

cultura musical nordestina, com repertório que dialoga diretamente com as tradições 

e preferências culturais da população local. Sua participação em eventos públicos 

e festividades tradicionais em diversos municípios demonstra a aceitação popular e 

a capacidade de mobilizar grande público, fatores relevantes para a programação 

de eventos de grande porte. 

Sua contratação representa, portanto, o atendimento à expectativa da 

população por atrações culturais de qualidade, além de contribuir com a 

valorização dos talentos regionais e com o fortalecimento da identidade cultural 

local. O reconhecimento público e a notoriedade de Fernandinha como artista 

regional consagrada justificam sua contratação por inexigibilidade, nos termos do 

art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com base em sua exclusiva representatividade 

no meio artístico. 

10. DA TRAJETÓRIA 
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A escolha do cantor Rey Vaqueiro para compor a programação artística do 

evento também se justifica por sua relevante trajetória no cenário musical nordestino. 

Natural do estado do Ceará, o artista ganhou destaque nacional ao interpretar 

músicas do gênero piseiro e forró, conquistando rapidamente grande popularidade, 

especialmente nas regiões Norte e Nordeste do país. 

Ao longo de sua carreira, Rey Vaqueiro consolidou-se como um dos principais 

nomes do piseiro, acumulando milhões de visualizações em plataformas digitais e 

grande número de seguidores nas redes sociais. Diversas de suas músicas tornaram-

se amplamente conhecidas pelo público, sendo frequentemente executadas em 

rádios, eventos e plataformas de streaming. 

O artista também possui vasta experiência em apresentações ao vivo, 

participando de festas tradicionais, aniversários de municípios, festivais e eventos 

culturais promovidos por diversas prefeituras e instituições em todo o país. Sua 

presença nesses eventos costuma atrair grande público, contribuindo 

significativamente para o sucesso das festividades. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

  A contratação do show artístico do cantor Rey vaqueiro configura-se como 

uma solução indivisível, em virtude da sua natureza singular e específica, que está 

diretamente vinculada à execução de uma apresentação musical personalizada, 

com repertório e performance próprios da artista contratada. 

O parcelamento da solução, neste caso, é inviável técnica e 

operacionalmente, pois comprometeria a essência e o resultado esperado da 

contratação, que é a realização de uma apresentação artística completa, contínua 

e exclusiva, com início, meio e fim integrados, sob responsabilidade de um único 

agente artístico e sua equipe. 

Além disso, o serviço artístico é caracterizado por sua intangibilidade e 

personalismo, sendo que a substituição ou divisão por outros profissionais, artistas ou 

fornecedores inviabilizaria a entrega da solução tal como demandada, ferindo os 

princípios da eficiência, da economicidade e da obtenção do resultado previsto no 

planejamento da contratação. 
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Vale destacar que o show envolve a mobilização de equipe técnica, músicos, 

logística de som e iluminação, transporte, camarim e demais condições técnicas 

pactuadas no rider técnico da artista, o que exige contratação centralizada e 

coordenada por seu representante legal exclusivo, responsável por garantir a 

execução integral da apresentação nas condições previamente ajustadas. 

Dessa forma, o não parcelamento da solução está devidamente justificado 

pela natureza do objeto e pela necessidade de preservar a unidade técnica e 

funcional da apresentação artística, conforme preceitua o art. 47, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. 

12.MATRIZ DE RISCO 

Risco Categoria Descrição Probabilidade Impacto 
Responsável 

pelo Risco 

Medidas 

Preventivas / 

Mitigadoras 

Cancelamento 

da apresentação 

por motivo de 

saúde do artista 

Operacional 

O artista ou 

membro 

essencial de sua 

equipe adoece 

e não pode 

cumprir a 

agenda 

Baixa Alto 
Contratada / 

Representante 

Previsão contratual 

de remarcação ou 

substituição da 

data; seguro 

contratual (se 

aplicável); 

monitoramento 

prévio do 

cumprimento da 

agenda 

Atraso ou não 

comparecimento 

do artista no 

horário estipulado 

Logístico / 

Operacional 

Problemas de 

transporte, 

deslocamento 

ou logística da 

equipe 

Baixa Alto 
Contratada / 

Empresário 

Exigir 

planejamento 

logístico com 

antecedência; 

cláusula contratual 

com penalidades 

por atraso 

injustificado 

Condições 

climáticas 

adversas 

Externo / 

Ambiental 

Chuvas intensas 

ou ventos que 

inviabilizem 

apresentação 

ao ar livre 

Média Médio 
Administração 

Pública 

Planejamento com 

plano B (cobertura, 

estrutura auxiliar, 

ou remanejamento 

para local 

alternativo); 

acompanhamento 

da previsão 

meteorológica 

Problemas 

técnicos no som, 

iluminação ou 

palco 

Técnico 

Falhas de 

estrutura técnica 

durante o evento 

que prejudiquem 

a apresentação 

Média Alto 

Administração 

Pública / 

Fornecedor de 

estrutura 

Vistoria técnica 

prévia; 

contratação de 

equipe 

especializada; 

testes antecipados 

de equipamentos 
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Baixa 

participação do 

público 

Estratégico 

Concorrência 

com outros 

eventos ou falha 

na divulgação 

Baixa Médio 
Administração 

Pública 

Reforço na 

divulgação 

institucional; 

articulação com 

comunidade e 

parceiros; 

programação 

integrada ao 

calendário do 

festejo 

Irregularidade na 

contratação 

(ausência de 

documentos ou 

exclusividade) 

Jurídico / 

Contratual 

Risco de 

questionamento 

da legalidade 

da 

inexigibilidade 

Baixa Alto 
Administração 

Pública 

Exigência da 

comprovação de 

exclusividade do 

artista com seu 

representante 

legal; justificativa 

de consagração 

pública e 

singularidade da 

apresentação 

 13. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é VIÁVEL para este 

município. A solução desejada levou em consideração sua viabilidade técnica, 

operacional e orçamentária. 

Coelho Neto/MA, 11 de março de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Welbsterlane Cardoso Lima 

Portaria nº 017/2025 – SEMGO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SETOR DE PLANEJAMENTO 

 
 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO VALOR ESTIMADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA DE 

HOER) 
O TRABALHO CONTINUA 

CONTRATO N° 2026.03.05.5 

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SECRETARIA 
DE CULTURA E TURISMO, E A CONTRATADA REY 
VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA 0 FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno. 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.555.196/0001-86 e no CGF sob o n° 06.920.288-5, com sede na Av. 
Presidente Castelo Branco, n° 5100, Centro, Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, por meio da 
Secretaria da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, neste ato representado pela Sra. ltaciana 
Carneiro Andrade, ordenadora de despesa, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro 
lado, Rey Vaqueiro Produções Artísticas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.488.092/000170, 
sediada no endereço, RUA: ALUISIO AZEVEDO, 200 — SALA: 301 — BAIRRO: SANTO AMARO — 
CEP: 50.100-090 - RECIFE — PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
por Maria Valmiria Silva de Oliveira, sua representante legal conforme atos constitutivos da 
empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 0901.19012026.5-SECULT e 
em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

0 presente contrato tem como fundamento no Processo de lnexigibilidade de Licitaçãq n° 
2026.03.03.2, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n° 13.709, de 14 de agosto de 2018; a Lei Municipal 
n° 1.543, de 30 de março de 2023; e o Decreto Municipal n° 450, 28 de dezembro de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, o objeto do presente 
AMIN, 

instrumento é a CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL, SHOW ARTÍSTICO-
CULTURAL DO CANTOR REY VAQUEIRO PARA A CELEBRAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AOS 39 ANOS DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Vincula-se este contrato, independentemente de transcrição, ao 
TERMO DE REFERENCIA, à proposta vencedora e aos eventuais anexos dos documentos 
anteriormente elencados. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Detalhamento do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME 
REGIONAL, SHOW ARTÍSTICO-CULTURAL 
DO CANTOR REY VAQUEIRO PARA A 
CELEBRAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AOS 39 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE, SOB RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO 
iviiiNiCiPi0 DE HORIZONTE/GE. 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT
' 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviço 01 
R$ 

450.000,00 
R$ 

450.000,00 

MARIA Assatado fc.r. 
VALMIRIA 
SILVA DE 
OLIVEIRA:94=2°2w.. 
782911300 .' 2.n. 

Avenicici Presiclente Castelo Branca, 5100, Contra, CEP - 62880 060 

CNPJ: 23.555.196/0001-86 

CSI Po cktreyiturc.lac..1-4,oriZc.1,0itet 4111 PI ohoitur 



Ann. 

PREFEITURA DE 

O TRABALHO CONTINUA 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - 0 prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados 
cia data de sua integral assinatura, na forma clo art. 105 da Lei Federal n3 14.1331'2021. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA — 0 presente instrumento contratual é improrrogável, salvo nas 
hipóteses previstas na Cláusula Décima Sexta do presente contrato. 
CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO 

0 valor total da contratação é de R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos oriundos do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Horizonte/CE Secretaria de Cultura e Turismo, na seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA AçÃo PROJETO 

ATIVIDADE 
FONTE DE 

RECURSOS 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
09.01 23.695.0030 2.093 1500000000 3.3.90.39.00 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
0 pagamento será efetuado em até 02 (dois) dias, após o adimplemento dos serviços, após a 
apresentação, onde, mediante a emissão da nota fiscal, atesto da execução dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas 
as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada. 

aatigULA SETIMA=DO REAJUSTE 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA — o presente instrumento contratual não será passível de reajuste, haja 
vista os prazos de vigência e execução do presente instrumento não serem passíveis da 
decorrência temporal necessária para a concessão do reajuste de prego. 

CLAUSULA OITAVA — DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica a 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 dias da data do requerimento. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O não cumprimento do prazo constante no caput desta clausula 
contratual não implica no deferimento do pedido por parte da CONTRATANTE. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão 
ser apresentados juntamente com o requerimento. 
SUBCLAUSULA TERCEIRA - 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
deverá ser formulado durante a vigência do contrato. 

CLAUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUCÃO uuOSATO 

su BCLAUSU LA PRIMEIRA - Relativo à execução dos serviços: 
I. 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações e local 
estabelecidos tio Termo de F-N'eferência, qual seja: Av. Pi-esidente Castelo Díanco,2130, Centro-
Horizonte/CE. A apresentação está programada para o 08 de marco de 2026, com previsão para 
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se apresentar as 01h:30min, com duração de 02h:00min de show, a apresentação acmt 
na Av. Presidente Castelo Branco,2136, Centro-Horizonte/CE. 
IL 0 prazo de execução dos serviços é de 01h:30min de show, a contar do marco estabelecido, 
qual seja: o recebimento da Ordem de Serviço indicando dia, horário e local  da prestação do 
serviço. 
Ill. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 5 
(cinco) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

SUBCLAUSU LA SEGUNDA - Relativo ao recebimento do objeto: 
I. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade da execução com as exigências contratuais. 
II. Definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
Ill. 0 recebimento dos serviços a serem executados estão condicionados a conferência, avaliações 
qualitativas e aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a substituir a execução que apresentar 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação da CONTRATADA, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que 
couber, e no Decreto Municipal n° 450/2023. 
IV. 0 serviço poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as especificações 
técnicas. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA DA CONTRANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA por meio da emissão de ordem de serviço ou 
instrumento equivalente. 
b) Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência do 
Edital. 
e) Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 
execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
as suas expensas. 
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA. 
g) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento. 
h) Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
i) A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, 
pessoas naturais vinculadas a CONTRATADA, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 
admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento especifico e destacado por termo de 

compromisso e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7° da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso. 
i) Com exceção do que dispõe o art. 4° da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se 
obriga a dar ciência prévia a CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando 
pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição especifica da finalidade, sem 
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prejuízo da mera correção dos dados, quando for o caso. eral de Proteção de Dados 
(LGPD) n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso. 
I) Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 
objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 
previstas no parágrafo 40 do art. 11 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, quando foro caso. 
m) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 
n) Exercer a fiscalização da execução do contrato. 
o) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual. 
q) Camarins abastecidos; 
r) Locação de PALCO/LUZ/SOM/GERADOR conforme Rider técnico da banda e mapas a serem 
enviados; 
s) Todas as licenças e alvarás para realização do evento; 
t) Equipes de segurança, carregadores e produção local e 
u) Demais exigências mencionadas no Rider Técnico, Room list e lista de camarim 

SUBCLAUSULA SEGUNDA DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços em conformidade com o descrito no Termo de Referência com os mais 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos 
prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos 
demais compromissos profissionais; 
d) Executar os no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE SERVIÇO, nos locais 
determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 
e) Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
g) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei 
14.133/21. 
h) Despesas com hospedagem e alimentação; 
i) Translado até a cidade sede do evento aéreo e/ou terrestre; 
j) Taxas e encargos fiscais Federais, Estaduais e Municipal; 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federai n 14.13312021, e cada parte responderá peias consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, a execução será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila, quando se faça necessário. 

SUSCLAUSULA SEGUNDA - As comunicações entre o &Tao ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - O &Tao ou entidade poderá convocar representante da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

SUBCLAUSULA QUARTA - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

SUBCLAUSULA QUINTA - Gestão contratual: 

I - A gestão dos contratos sera feita por servidor designado no contrato ou por portaria e que devera 
acompanhar de maneira geral o andamento das contratações. 
II - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial. 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam 
os incisos II, Ill e IV do caput do art. 2°; 

b) ter conhecimento dos instrumentos licitatórios necessários, bem como da legislação 
correspondente para o procedimento de contratação; 

c) propiciar o acesso do fiscal de contato as informações, aos documentos e aos meios necessários 
ao exercício das atividades de fiscalização 
acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência, sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções 
contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no Edital e/ou no instrumento contratual 
ou na legislação de regência; 

e) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

f) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e 
demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável. 5 autoridade competente, 
quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, 
quando admitida, com qualidade e em respeito a legislação vigente; 

h) controlar os limites de acréscimo e de supressão nos serviços, em conformidade com a lei; 

g) 
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i) verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a poss a 
sua substituição nos casos em que é permitido e providenciar a sua liberação ao fim do" 
conforme o caso; 

j) analisar ou formular os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro, conforme o caso, 
submetendo-os a autoridade superior; 

k) coordenar os atos preparatórios a instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 2'; 

I) elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3° do art. 174 da Lei n° 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

m) apresentar a autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do 
contrato 

n) coordenar a atualização continua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
o) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regulamento; 
realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; e 
tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

IV - As atividades de gestão dos contratos poderão ser exercidas por uma ou mais unidades 

administrativas, de acordo com a estrutura do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder 

Executivo Municipal contratante, sendo de ambos a responsabilidade pelas competências previstas 

neste artigo. 

SUBCLAUSULA SEXTA - Fiscalização contratual: 

I - Para cada contrato sera previamente designado um fiscal, podendo ainda designar seu suplente, 

no contrato ou por portaria. 
II - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as suas 

competências; 
b) conhecer os termos do edital e as condições do contrato, em especial os prazos, os cronogramas, 

as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de reajuste, se for o caso, 

e as hipóteses de aditamento; 
acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em estrita 

observância ao edital e ao contrato; 
C) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 
d) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 
e) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessarias e 

saneadoras, se for o caso; 
f) realizar suas atividades e atribuições em consonância com o Gestor do Contrato, a fim de garantir a 

boa aestão e execução dos contratos corporativos. devendo comunicar ao gestor de contrato, 

formalmente e com antecedência, o afastamento das atividades de fiscalização para que, caso 

necessário, seja designado seu substituto; 

P) 

q) 
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solicitar A autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de info' 
pertinentes ao objeto da fiscalização; 
comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 

i) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

j) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

k) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 
com o fiscal administrativo e com o setorial; 

I) atestar juntamente com o gestor de contratos, o fornecimento ou a entrega de bens e a prestação 
do serviço, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas; 

m) verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, 
quando assim determinar o contrato; 
avaliar e acompanhar rotineiramente a quantidade e a qualidade dos serviços executados, 
verificando o atendimento das especificações contidas nos pianos, projetos, planilhas, memoriais 
descritivos, especificações técnicas, Termo de Referência e da proposta, assim como os prazos de 
entrega/execução e de conclusão; 

o) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pela contratada; 
realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico; e 
Dar recebimento definitivo dos serviços mediante termo de recebimento definitivo, se houver 
previsão expressa na portaria de designação. 
Ill - As atividades relacionadas à fiscalização e ao acompanhamento da execução do objeto 
contratual cabe ao fiscal de contrato, devendo agir com transparência e observando, 
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes. 
SUBCLAUSULA SÉTIMA - Fiscal administrativo: 
I - Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, 
na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato da Secretaria de Finanças do 
Município; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 
com o fiscal técnico e com o setorial; 

f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pela contratada; e 
realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

g) 

h) 

n) 

p) 

a) 

g) 
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SUBCLAUSULA OITAVA - Fiscal setorial: 4 

I - Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos,leg 
seu substituto, exercer as suas atribuições. 

04} 

, ap 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, rios termos da lei, a licitante clue praticar ato ilicito na forma do art. 
155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente quando: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Deixar de entregar a documentação exigida para processo 
administrativo ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pela 
autoridade competente durante a vigência contratual. 

I - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

c) fraudar a licitação ou execução contratual; 
d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
e) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f) induzir deliberadamente a erro agente da administração; 
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n.° 12.846, de 2013. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Corn fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021 a Administração poderá, 
garantido o devido processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar As 
licitantes e' /ou adjudicatários as seguintes sanções, -SéM prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

I - advertência; 

II - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; e 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - As sanções determinadas poderão ser aplicadas cumulativamente, 
conforme art. 10, Anexo XXII, do Decreto Municipal 450/2023. 

SUBCLAUSULA QUARTA - A sanção de advertência, conforme art, 12, Anexo XXII, do Decreto 
Municipal 450/2023, sera aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento de obrigação legal ou infração A lei, quando não se justificar uma aplicação de 
sanção mais grave; ou 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da 
Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave. 

SUBCLAUSULA QUINTA - Para cumprimento da subclausula anterior, considera-se 
descumprimento ou inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que 
não impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem 
prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 
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SUBCLAUSULA SEXTA - Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal 40I2 , a / 
sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas pre no 
art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, calculada na forma prevista no 
instrumento convocatório, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não impactam 
objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos 
Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

li - de 10% (dez pot teritO) a 15% (quine por cent6) do valor Contratado 6u adjuditadO, pate 
aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
b) não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c) der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano á Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência 
para a licitação, para aquele que: 

a) der causa à inexecução total do contrato; 
b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
C) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
f) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

IV - Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

e-- impróprio para o fim a que se destina, aplica-se a penalidade de multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado. 

V - Nos contratos que ainda não foram celebrados, o percentual, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, e seus incisos 
para cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados 
com a contratada ou será cobrada judicialmente. 

VII - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

VIII - Se a recusa em assinar o contrato ou instrumento equivalente for motivada por fato impeditivo 
relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade 
competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

IX - 0 atraso, para eau' de calculo da multa, será contado em dias col idos, a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
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X - Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as ate....4 s' Av./ 

excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando 
devidamente comprovadas pelo infrator. 

XI - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, o imputado sera notificado 
para recolher a importância devida, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 

XII - Decorrido o prazo previsto de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação 
oficial, o órgão ou entidade sancionador encaminhará a multa a Procuradoria Geral do Município 
para que seja inscrita na Divida Ativa do Município. 

SUBCLAUSULA SÉTIMA - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator 
multa de mora, de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução de 
serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, excluida, quando for o caso, a 
parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

I - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública municipal direta, 
autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

SUBCLAUSULA OITAVA - A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada, quando 
não se justificar a imposição de outra mais grave, aquele que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não impactam 
objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos 
Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

II - der causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 

SUBCLAUSULA NONA - A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o imputado de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Horizonte, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

SUBCLAUSULA DÉCIMA - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sera 
aplicada ao responsável pelas seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - cornportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de 'qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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SUBCLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sanção de declaração de inidoneidad ' ara 1tar 
contratar impedirá o imputado de licitar ou contratar com Administração Pública direta e1ndi 
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

SUBCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com Administração Pública direta e indireta devera ser precedida de análise jurídica e 
sera de competência exclusiva da autoridade superior. 

SUBCLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0 pagamento das multas não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 
decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de 
dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade 
ocorrida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada a CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento especifico 
e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 
CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - É vedada a Subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação. 

17,1 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA — Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que devera a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

I - Quando a não conclusão do contrato referida nesta subclausula decorrer de culpa da contratada: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
- Nesta hipotese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federai referida anteriormente. 

II - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
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SUBCLAUSULA TERCEIRA - 0 termo de rescisão, sempre que possível, sera prece. 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Ill - Indenizações e multas. 

SUBCLAUSULA QUARTA - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório. 

SUBCLAUSULA QUINTA - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o 
contratado mantém vinculo com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
11 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivõ de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
Ill - "pratica colusiva-: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
IV - "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

Adair, 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
V - "prática obstrutiva", qual seja: 

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, do Edital; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
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SUBCLAUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, • PT" 
vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese-cte-
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do contrato. 

4441041
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal n° 
14.133/2021
SUBCLAUSULA PRIMEIRA — A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

0 presente contrato somente terá eficácia após a publicação e a divulgação integral no PNCP - 
Portal Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 
e 174 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

0 foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

Horizonte/CE, 05 de março de 2026. 

Itaciana Carneiro Andrade 
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